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OFÍCIO Nº. 409/2025 

Excelentíssimo Senhor: 

Flávio Salviano Lima Filho 

Prefeito Municipal 

Várzea Alegre - CE, 21 de maio de 2025 

Encaminha Projeto de Lei aprovado na 17-
Sessão Ordinária do 1° Período Legislativo 
de 2025. 

Na ocasião que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos encaminhar-lhe o 

Projeto de Lei de Nº. 015/2025, de 15 de abril de 2025, de autoria do Vereador 

Marcelo Fledson Guerra Vieira, o qual foi aprovado por unanimidade dos 

Vereadores em 2ª discussão na 17ª Sessão Ordinária do 1° Período Legislativo, 

realizada no dia 21 de maio do corrente ano, conforme cópia em anexo, que 

dispõe sobre a implantação de sinalização com placas indicativas nas estradas 

de acesso aos distritos e às localidades rurais do Município de Várzea 

Alegre/CE, e dá outras providências. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 

MENÉSIA ~ LEONARDO 

PRESIDENTE GABINETE DO PREfEITO 
RECEBIDO: DATA ~~-1,R}. !.-L. 
ASS.: ~ &éas .J'~ --
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